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Santo Antônio do Leste/MT, 15 de fevereiro de 2019

a Mors
ipal de Saúde

PoÍtaria n' 7 de0/./07n011

ü I Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL

Yepu.ta,,ento Responsáver o.o,,o,uto'ffiaJiJ:1ffff:*,li,"H:irf,:ir'i:T:1riffi,,ffi.":
onibus, Okm' de no mínimo 2l (vinte e um) passagei.o. o, -"i., com adaptação de no mínimo(um) assento para deficientes, com ar condiõionaão, direção hiáráulica e'motoi a diesel, comobjetivo o. transporte de pacientes para consultas, exâmes, cirurgias e procedimentos em outrasmunicipalidades de nossa regiâo, conforme termo de referência em anexo. 
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Vivendo um ncvo tempo, construindo uma nova história
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GOVERNO MUNICIPAL
Vtvendo um novo tempo, construindo uma nova hlstória

ADM.2017 / 2020
PORTARIA N" 256120I7.
DE: 03 DE JULHO DE 2017'

MIGUEL JOSE BRUNETTA'
Prefeito Municipal de Santo Antonio do

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

ue torne as providências necessárias para a execução desta

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário'

alterações.

Administração e Planejamento q

portaria.

publicação

REGISTRA-SD
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFBITO
E, 3t) JULHO DE 2OI7

§a A
E,F TO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de A rninisrraçào e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em- VI

R ALD
II N EC

e-mail : pre à@santoantoniodoleste. mt.gov.br

l"

r

t

u*o*r, para responde, o",o .u[Í':: §ú#+f#,"# tlbàtJ:'3'l x,*'"Yâ
conlorme o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas

RIM

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - tone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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4 de tulho dê 20í7 . Joroal Ofclal Elelrônico dos Munic,pios do Eslado de Msto Grcsso ' ANO Xll I N' 2.763

ÁítlF 3'- Esta PoítaíÍa entÍa em vlgoÍ na dalr de su8 publlcação.

Aítigo 4" - Rsvogam-sê as dlsposlções êm cootéÍlo.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRÂ-SE.

GAAINETE OO PREFEITO

ÉM:03 DE JULHO DE 2017

MIGUÉL JOSE BRUNETTÂ PREFEITO MUNICIPAL

Rêgistrádâ na SecÍelaÍis de MmlnilltaÉo e Planeramento e Publicada

por afxaÊo eín local de clsturne, côníoÍme na leglslação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DÉ CIDAOE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N.. 258t2.017.

DE: 03 OE JULHO DE Z017
.SIGNA 

SERVIDORÉS RESPONSAVEIS PELÂ GUAROA É UIILIZA-
\. -J oo cERflFIcAoo oIGÍÍAL OA PREFEITURA MUNIGIPAL E OO

üttro 
"r*'a'toL 

sR. MTGUEL JosE BRuNETTA E oA ourR^s
PRovlDÊNclAs.

MIGUEL JosÉ BRUNETTA, PÍ.Íelto Munlclpal de santo Antônlo do
Leste, Estado de Msto crosso, no oso de suas âtribuiçôes legais oi

considerando à íl€cessldade de utlllzação do CefilÍlcado olgltal parô
o eavlo ds InÍomações desta PíeÍeltura, êspEclflcrmsntg êm aslsção
aos atos da Coordenadoda de Recu6os Humanos a contebllidad€.

Conslderando s emlssão dos cErtificãdos da Preíeitura e do Prefeito
Municlpâ1, cuia .esponsabllidEdE dos mesmos é pessoEl;

RESOLVE:

Âftígo 1o- oeslgnaÍ o seívidor eíetlvo lzalâ Boagêg da Silva - Contâ-
doa, a se ;dora coôtratada Paula Layslany Oliveka Oelmon - Cooí-
deoedorà de Rêcuísos Humânos e o servidor efetlvo VilmaÍ dê Souza
- CooídenàdoÍ dê ArrecEdsção dê Talbutação ê CadastÍo prÍa utlllzs.
rem e manteíem a guarda dos certlíicados digltais vigentea em noma
dâ Prefellura e do SÍ. Mlguel JoeÉ BÍunE[â - PÍêfeito Municipal.

PaÍág.ãfo Único - A seívldora Paula Layslany Olivêiía Delmon - Co-
oíd€oadora de Rêcursos Humanos uúllzaê soÍnênte o ceftificado dl-

I em nome da PrêfeituÉ Municipal.

\íigo ? - Os certillcados deverào ser utllízedos única e exclusiva-
mentê para fins dê sncaminhamento d6 dados aos ó.gãos competen-
tes qúe são de rosponsebilldadê do municlpio.

Artigo 3' - Os seívidorss íesponsáveis d€veaão comsnicaÍ lmedlata.
mente à adminlstração todo € qualquar Indlclos do iríogulaÍidadss
ou anormalidadê que tlvêíâm conhecimento em íelação á utilização e
guarda indevida dos cêítif,cados dlgital§.

Artigo 4'- D€teíminâÍ que â SecÍetarla Munlcipal ds Administrâçào ê
Planeiamenlo que tome as prov,d6ncies ôecss9áílâs paíã o cumpr!
mênto de6ta PortaÍia.

AÍtlgo 5o - Esta PoítaÍla entra,á em vlgor na dsta dâ sua publiçaçáo.

Artlgo 6'- R€vogaÍtl-se as dlsposlçõer om contrárlo,

GABINÊTÊ OO PRÉFEITO.

EM: 03 OE JULHO DE 2.017

MrGUÉL JosÊ BRUNÉTTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N.. 25?/2017.

DE:03 DE JULHO DE 2017.

icotceoe a sERVtooRÂ púBLlca pAULA LAYSLANY oLtvEtRÀ

; oeumoN rutçÃo cRAnFTcADA E oÁ ourRAs pRovoÊNctAs

MIGU€L JOSE BRUNETTA, Píefelto Municipalde Sanlo Ántonlo do Les-

te. Eslrdo de Meto 6rosso. Íro uso de suas alrlbulçóes legals.

RESOLVE;

Aítlgo 1" - CONCEOER a servidorâ piblíca PAUL^ LÁYSLÂNY OUVEI-
RA oÉLMON Éunção GratiÍicada no vâlor de RS 800,00 (oltocentos)

íêeis coníorme Lêlsob no. 4152013 de 02 de abÍí de 2013 para ÍespolF
deÍ pelo qargo de COOROENADORA DE RECURSOS HUMANOS desta

Preíelturã Municipal de Santo Antônio do Leste - MT

AÍtlgo 20 - DeteÍmlnaÍ a SecÍetaria MuÍricipal dê AdminlslrEçào e PIEmia-

menlo que lome as providêocias necessárles pal-ê a er(ecuçào desla por-

taíia

Artlgo 3! - Esla Poítaíia enlrà em vlloÍ na dsta de sua prrblicação.

Artigo 4'- Revogam - sê es disposições em contÍáílo.

RÉGISÍRÂ.SE

PUELICA-SE

CUMPRA§E.

GASINETE OO PREFEITO

ÊM:03 OE JULHO OE 2017.

MIGUEL JOSE ERUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecíetaÍia de AdmidstÍação e PlsnelaÍnento e Publicada
por aÍüaÉo ein local de clstume. cooÍoíme na leglslação em vlgoÍ.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENTE OE CIDAOE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTÂRÍA N'. 256120.17.

OE:03 DE JIILHO DE 2017,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeíeito Municipal de Ssnto Antonlo dq Les-
le. Estado de Mato Grosso. no uso de suas Eldbüçõ€s leg8ls.

RESOLVEi

Anigo 10 - NOMEIA a Sl.. EL INÉ OE FAÍMA MORS. para Í€sponder
pelo caÍgo dê SÉCREIÁRIA DE SAÚOE desta PíefeltuE. cooÍorme o
A.Exo ll da LêlMunlcipal ,f 053200í de 28 de dezembío 2001 e suas sl-
têrações.

AÍtigo 2o - DeteÍminar a SecrelaÍia Münlclpalde AdmlnlsttaÉo e Planeia-
menlo quê toire as proviiências necessárlas para a execuÉo desta por-
lada,

Artigo 3' - Este PoÍtârlâ entra em v'rgor na data de súâ public.çào.

Artlgo 40 - Revogam - se ãs disposiçóes em contráílo.

REGISTRA-S€

PUALICÂ§E

CUMPRÂ.SÉ

GABINETE DO PREFÉITO

EM: 03 DE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PRÉFÉITO MUNICIPÂL

Reglstíada na secÍetâía de ÁdmlnislraÉo 6 Plãnêiamsdo € PubllcedÊ
. por alixaÉo em local de costume. conÍorÍne nâ legislagào eíÍ vigoa.

diaíiomunicipâl.orgrmLramm . www.âmm.org.bí 291 Assioôdo Ogitalmenlê
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4 dê Julho de 2017 ' Jornal Oficlal Elelrônho dos Munlc,pios do Eslado de Mato GÍosso . ANO Xll I N' 2.?63

ROrêLOO MARTTNS DE AMORIM

GERE TE OE GIOADE

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LÉSTE
PORTARIA N'255/2017.

OÉ: 03 OE JULHO OE 2017.

ÍRÁNSFERE O (A) SERVIDOR (A) PÚSLICO OE SECRETARIA E OA .

OUÍRÂS PROVIDÉNCIAS.

MIGUEL Jose BRUNETTA, Píetslto Munlcipal de Saoto Ar onlo do Les-

te. Éstado de Mato Gíosso, no uso de suas al ibülçóes legals'

RESOLVÉ:

AÍtigo 1'-TRANSFERIR a seNidoÍE pública ELAINE OE FATIMÂ MORS

da Secíelaria Munidpal de Admhl§lraçáo e Planeiamento para pGslar

seus serviçls n. SecÍelada Munkipal de Snúde desle munlclPlo.

AÍtlgo ? - OêlêÍminar a SecíetaÍia Munlclpal dê Admlnlstraçào e Planera-

,Denlo que tome as providências oectssáíias parâ a execüçêo desta por-

laÍia.

^.tigo 3o. Esta PortaÍia enlÍa em vigorna data de sua públicaçào.

\ oo a' - Revooam - sg as disDosições sm contrário

E:,rr*-..
PUBLICÂ-SE

CUMPRÂ.SÉ

GABINETÉ OO PREFEITO

EM:03 OÉ JULHO OE 2017

MIGUÉL JOSÊ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislr-ada na Secreta.la de AdminisÚaÉo e PlâneJamênto e Publicãda

po. afxação em local de coslume, cooÍorme na leglslaÉo em vlgoÍ'

RONALOO MARÍ!NS OE AMORIM

GERENTE OE CIDÀDE

PREFEITUR.A MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIÁ N1289/2017

oE: 03 DE JULHo oE 2017

coNcEoE FÉRIAs REMUNERÁOAS A (O) SERVIOOR (A) ANÍONIO

PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

RESOLVÉ;

Art 1. - ConcedeÍ ÍêÍias a (o) seNidoÍ (a) ANTONIO PAULO MUSS-

C oPP,eÍn 03/07201 7 a 01,1081201 7. com perlodo aqulsilivo de 1 0'0512016

a osto5/2017. com ÍRtoíno es suas ãlividades em 02 de agosto de 2017'

Parâgrafo Únlco - O (A) seÍvldor (a) acjme cltado (a) Íeceberá o adldonal

de Íéílas pÍevisto em Lê|.

ArL 20 - Determinar 8os órgãos competênles que tome as pÍovldência§

oêcessàílas paía a execuÉo desta poítaÍia.

A.L lo - Ésla PoíaÍia enti-ê em vigoÍnadala ds sua publlcâção. rêvogando

as disposiçües em contráíio.

REGISTRÂ§É

PUBLICA§E

CUMPRÂ.SE,

GABINETÉ DO PRÉFEIÍO

ÉMr 03 DE JULHO OE 2017

MIGUÉL JOSÉ BRUNETTA PREÉÉIÍO MUNICIPÂL

Registrâda nê SecÍelaíla de AdmlnislraÉo e Planelsmento e Publicrda
por afixação em local de costuÍne. cooÍo,me na lêglslaçào em vlgoÍ.

RONALDO MARÍNS OE AMORIM

GERENTE DE CIDAOE

Faererrum nrulltctpAL oE sÃo FÉLtx Do ARÂG|AtA

PREFEIÍURA MUNICIPAL OÉ SAO FELIX OO ARAGUAIÂ . UNIOAOE
OE CONTROLÉ INTERNO

coNTRÂTAcÂo pARA ATENDER NEcÉssloAoE TÊMPoRÁR|A E
oe rxcepcróNlL lr.ttEREssE PúBLIco - ExrRATo oo 3o ADlrlvo

ExrRÂTo oo 3. AotÍvo Âo coNTRÂTo TEMPoRÁRo oE PRÉg
TAÇÃO OE SERVIÇOS No 021r2017, PARA AÍÉNDER NECESSIDAOE

TEMPORÁRIA E OE EXCÉPCIONAL INTERESSÉ PÜBLICO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÀO FÊLIX OO ARA-

GUAIA - JANAILZA TAVEIRA LEITE, Píeíeitâ MurÍdpol

CONTRAÍAD,! ARlcELl oLlVÉlRA GOMeS. Brasllslra. Solleira. SeNi-

ços GeÍals, íesldenlê ê domiclliada na Rua Maíla Dlas mâÍinho. no 3'18'

Cass dE Rosllda - CEP 78.670-m0 - Ceolro, em São Félir do AÍaguei6

(MT). com CPF íf 722.532.661-91 e ldenÜd8de no 4.623.3?9 - DGPGGO'

inscrila no PIS/PASÉP sob nó 2'092.702.5524. nascida no dia 23/08/1985

coNTRATo rEMPoúRlo No o21r2otz

coNTRAÍo omltldo em 1o de ianeiÍo de 201?. clm UGÊNclA dê 1 mê§

e 21 dlas.lnldando em 10 de janeko de 201? ê termlnaÍrdo em lode mar-

ço de 2017, com CARGA HORÁR|A de 40 (quarenta) hom§ eemanais pa,a

um REMUNERAÇÁO MENSAL de R§ 937.00 (novecento§ e trintB ê eete

íeais).

1'ADlTlvO emitiio em 01 dê março de 2017' com vigênclã acÍescida de

mals 1 mês e 2 dias, inldando em 1o de msÍço de 2017 6 leíminando êm

03 de abíil de 2Oí7, com CARGA HORÁR|A de 40 (quarentâ) horás §e-

manais paÍa uma REMUNERAçÃO MENSAL de RS 937,00 (novecenlos e

lrlnta e sele íeals).

2. AOIÍIVO emltido em 03 dê abíil de 2017. clm vigêocia scÍêscide de

mais 2 mêses e 2 dlas. lniciando em 03 de abíil de 2017 e leíminando em

05 de iunho de 2017. com CARGA HORÀR|A de 40 (qu8Íenta) hoÍÊs se-

manais paÍa uma REMUNERAÇÂO MÉNSAL de RS 937'00 (noveentos ê

tílnta e sele real§).

DAÍA OE EMISSÃO OO 3'ADIÍIVO ÁO CONTRATO ORIGINAL: 05 dE

iunho de 2017

CARGA HORÂRIA NA VIGÊNCIA DO 3' AD|TIVO: 40 (quâíeflt8) hora§

semanais

REMUNERAÇÃO MÉNSAL NA VrcÊNCIA OO 30 ADITIVO: RS 937'00

(novecenlos e tÍinta ê sete reais)

FUNÇÂO: AGENTE DÉ AOMINISTRAçÂO PÚSUCA (SERVIçOS GE'

RAIS). EM CARATER TÉMPORÁRIO.

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL OE OESENVOLVIMENTO É AS-

SISTÊNCIA SOCIAL - CENÍRO OE REFERÊNCIÀ E9PÉCIALIZÂOA DÉ

ASslsTÊNclA SOCIAL (GREASJ. podêndo tambôm píestar seÍvlçps' con'

Íoíme ardbulção da SecÍetarla. no CRAS. Centío do Convivôncia' SEoÉ e

outías Unidados da Secaetaria

. ;uEL JOSE BRUNÉTTA, PÍeÍeito Municjpal de saoto Antônio do Les- . pRAzo DA NovA vlGÊNclA Do 3c ADIÍlvo: 0e 05 de iunho de 20í7

\í. ç*,roo d" ,",o Gíosso. no uso de suas atÍibuições legals. ; A 0t de julho de 2017 - 28 dlas

diariomunlcipal.orgrmt amm' v,l.rw.amm.gag.bí 298 Assinâdo OigitalÍnenle
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Santo Antônio do LesteI GOVERNO MUNICIPAL

7
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2O2O 
'-m§ÀLF§ IIT

Santo Antônio do Leste - MT 15 de iro de 2019.

DE

TERMo DE REFERENcn

I - Objeto:

Aquisição de 0t (um) Micro-ônibus, 0 km.

2-Justificativa:

A aquisição tem por objetivo. o transporte de pacientes para consultas, exames, cirurgias e
procedimentos em outras municipalidades de nossa região.

3 -Especificações:
o veículo deverá ser 0 km, com capacidade mínima para 21 (vinte e um) passageiros ou mais, com
adaptação de no mínimo 01 (um) assento para deficiàntes, com ar-condicionado-, direçao hidráulica
ou elétrica e motor a diesel.

4 - Local de entrega do veículo:

O Veículo deverá ser entÍegue nesta Prefeitura que está localizada na Rua A, N.367, Jardim Santa
Inês, CEP: 78.628-000, Santo Antônio do Leste. MT.

5 - Prazo de Entrega:

O prazo de entrega do objeto será de no miiximo 60 (Sessenta) dias.

6 - Do pagamento:

O pagamento será eletuado no pmzo de até 30 (rinta) dias, após a emissão da nota fiscal/fatura, que
deverá ser atestada pela secretaria responsável.

7 - Disposições gerais/informações complementares:

Todas as despesas relativas a entrega do objeto ficará por conta exclusivamente da contratada"

Secr ria Munici de Saúde
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Santo Antônio do L
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20t7 / 2020

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de fevereiro de20l9.

Ohcio no I l412019/SMS
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT

-Ív t{
\D

A : Soli
pacientes

conforme a n
0l (um) Mi
passageiros,
ar condici onad
o transporte de
outras munici

C
disposição

de

§

I e em seguida,
a aquisição de

21 (vinte e um)
para delicientes, com
ição tem por objetivo
e procedimentos em

ao colocamos a inteira
to do processo.

ento, despeço-me.

MORS
cipal de Saúde

Sendo o q

Atenciosamente,

ELAINB DE
Secretária M

co

o
S

l

I

Okm, co
eno

nsul
ca.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - Jardim Santa Inês - fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Sr. Miguel Jose Brunetta
Ao Gabinete do Prefeito

r --'t



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTERua "4",367 -Jd. Santa tnês
CNPJ : 04.2.t 7.362/000í -90
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Solicitação de Materiai s / ServiçosRequisiÉo Responsável

OO5O3/19 ELAINE DE FATIMA MORS
DescÍiÉo

AeutstÇÃo DE uM MtcRo oNtBUS

Data

15t02t2019

Poder

Ôrgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Plaça

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação

êf,UJ.rf#r?rlrrHÊf§sf#3ts? [âsJm[sd,3RrE DE pAcrENÍES PARA coNsuLrAS. EXAMES, crRURGIAs E pRocEDrMENros

Qtde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observacão

0 1I FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

ELAINE DE MORS
nte


